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PROCESSO:    2022/033310 

RECORRENTE:     NIVALDO SANTOS LOPES     

RECORRIDO:    SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - SIT 

AUTO DE INFRAÇÃO:    R001904888 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

ACÓRDÃO JARI Nº  

EMENTA: Multa por infração ao Art. 218, Inciso I Do CTB: “Transitar em 

velocidade superior à máxima permitida em ate 20%”. Meras alegações. Nada 

argui em matéria de Direito. Mera alegação. Recurso conhecido e Improvido. 

Relatório 

Trata-se de Recurso interposto em face de expedição de Auto de infração de Trânsito por Art. 218, Inciso I Do CTB: “Transitar em velocidade 

superior à máxima permitida em ate 20%”, na data de 19/02/2022, na Rodovia BA099, Km 11,1(...), Camaçari/BA.  Argui o Recorrente que “o local 

estava com equipamento ou instrumento não esta conforme esta escrito nos autos(...)”. Requer o cancelamento do AIT e conseqüente arquivamento. 

O Recorrente junta a documentação obrigatória e necessária à apreciação de suas argumentações. O presente processo encontra-se Instruído com 

cópia do espelho do Auto de Infração de Trânsito (AIT) e do Relatório de Notificação AR – Digital, cópia do auto de infração de trânsito com foto do 

veículo captada pelo equipamento de radar no momento da infração. É o relatório. 

 

Voto 

Superadas as questões de ordem processuais, no que pertine a tempestividade e capacidade postulatória. Analisando os autos e as razões recursais, 
vê-se que o Recorrente alega que “o local estava com equipamento ou instrumento não esta conforme esta escrito nos autos(...)”, suas alegações, não 
tem o condão de rechaçar a legalidade e subsistência do auto de infração. Em que pese o relato do Recorrente este, não se desincumbiu do seu ônus, 
pois não trouxe aos autos prova em contrário, e nem é indício de prova que seja capaz de afastar o registro e regularidade da infração, motivo pelo 
qual considero as razões apresentadas pelo Recorrente como meras alegações. 
 
Outro fator de real importância é que observando o próprio auto de Infração, verifica-se que este se encontra perfeitamente preenchido e em estrita 
observância ao quanto determina a norma cogente, em específico ao Art. 280 do CTB, seus incisos e parágrafos. A Arguição de Insubsistência do AIT 
não possui fundamentação fática que lhe sustente. 
 

Logo, torna-se frágil as alegações, pois, são incapazes de alterar a pretensão punitiva estatal.  

Isto posto, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, julgando o 

Registro do Auto de Infração nº. R001904888, lavrado contra NIVALDO SANTOS LOPES, válido, mantendo sua exigibilidade. 

 

Ficam as demais alegações também afastadas seja pela ausência de provas e/ou por faltar previsão legal, visto que o veículo fora 
devidamente flagrado pelo agente de fiscalização de trânsito, conforme dados contidos no AIT.  
 
 

Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, entretanto dão-no 

por IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração nº R001904888, pelas razões de direito aqui expostas. 

 

Este órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente chancelado pelos 
representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 
17.825/17.   
 

Sala das Sessões da JARI, 19 de setembro de 2023.  
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